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Ofício SMA Nº 140-66/2009.

Canela, 23 de junho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 59/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.”.

A suplementação servirá para fins de merenda escolar para atender as Escolas Municipais de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos – EJA. Esta solicitação refere-se à parte que a Prefeitura Municipal de Canela complementa além dos recursos recebidos pelo FNDE. 
Também solicitamos suplementação na dotação orçamentária de serviços de terceiros – PJ, para fins de atender o transporte escolar do Ensino Médio, que deve ser complementado, pois o recurso destinado pelo Estado não ser suficiente para todo o exercício.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lesli Gorete Serres de Oliveira
Prefeita Municipal, em exercício
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 59, DE 23 DE JUNHO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 65.707,20 (sessenta e cinco mil setecentos e sete reais e vinte centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal da Educação

06.02 – Excedentes dos 25%

0124 – Desenvolvimento do Ensino – Recursos Excedentes a 25%

2.075 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Recursos Excedentes

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1293) Rec.Livre................. R$    5.707,20

2.076 – Desenvolvimento do Ensino Infantil com Rec.Excedente

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1309) Rec.Livre ….............. R$ 60.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal da Educação

06.02 – Excedentes dos 25%

0124 – Desenvolvimento do Ensino – Recursos Excedentes a 25%

2.075 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Recursos Excedentes

3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (1302) Rec.Livre ….............................. R$   1.000,00

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1301) Rec.Livre …................... R$   3.207,20

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1285) Rec.Livre ….............. R$ 60.000,00

3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÃO E RETITUIÇÕES (1305) Rec.Livre ….... R$   1.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Lesli Gorete Serres de Oliveira
Prefeita Municipal, em exercício
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077

[image: image1.jpg][image: image2.jpg]